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PRC 03/2025 - DISPENSA Nº 01/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

  O MUNICÍPIO GLAUCILÂNDIA-MG, Inscrito no CNPJ Nº 01.612.496/0001-17, com sede à 
Pç.José Brant Maia, 01 - Centro, Glaucilândia-MG – CEP – 39.590-000, por intermédio 
do Departamento de Compras e Licitação, torna público que, realizará Dispensa de 
licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021, decreto municipal 205 e 206 e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 23/01/2025, ÀS 10:00 HORAS 

DATA DE INICIO DE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

DIA 17/01/2025 ÁS 10:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaoglaucilandia@yahoo.com.br 

LINK DO EDITAL: www.glaucilandia.mg.gov.br 

 

 1.0  – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta Dispensa de licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA LRPD. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – MODELO DE DECLARAÇÕES/MINUTA DE CONTRATO 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
Glaucilândia/MG, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

 

Nº 
FICH
A 

DOTAÇÃO NATUREZA VÍNCULO 

262 6.1.2.10.301.10.2040.33903900 Serv Pessoa 
Jurica 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

2.2.1 - O valor. lor global médio estimado para a contratação será de R$ 
56.720,00(cinquenta e seis mil setecentos e vinte reais), sendo que o valor será 
dividida em valores unitarios de cada item. 

 

 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO MINIMO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail:licitacaoglaucilandia@yahoo.com.br, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 23/01/2025 às 10:00h 

4.2 Habilitação Jurídica, Fiscal, trabalhista, economico financeira e tecnica: 

 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 

4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 
registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

 

 

4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

4.2.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Estadual; 

 

4.2.5. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Municipal; 

 

4.2.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
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4.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

4.2.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 
das entidades (RG); 

 

4.2.9. Certidão de falência e concordata. 

 

4.2.10. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

4.2.11. Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa 
licitante expedido pelo Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

 

4.2.12. Certificado de regularidade da empresa licitante expedido pelo Conselho 
Regional de Odontologia – CRO. 

 

4.2.13. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o Responsável técnico 
indicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da 
ficha de registro de empregados da empresa. Caso o Responsável Técnico seja 
dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita 
através da cópia da Ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou cópia 
do contrato social. 

 

 

4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

 

4.3.1. A Proposta de preço PODERÁ ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital, tambem poderá ser conforme modelo proprio, desde que 
mantenha as mesmas quantidades e descrições e prazo de validade do modelo 
indicado. 

 

4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

 

 

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após 1° dia do mês subsequante 
ao da prestação dos serviço, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 
do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5.2. Para realização dos pagamentos, o contratado vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de dispensa de licitação, no 
todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de dispensa de licitação, no 
todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

 

Glaucilândia - MG, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Danilo Ferreira Nunes 

Agente de contratação 

 

 

 

Luciano Afonso Amorim De Araújo 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

  ANEXO I  
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 DISPENSA DE VALOR Nº 01/2025, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, OBJETIVANDO O ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA LRPD. 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e 

elementos descritivos para a prestação de serviço de confecção de próteses 

dentárias, objetivando o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Glaucilândia/MG, conforme quantitativos constantes no item 3 deste 

Termo de Referência. 

1.2. Natureza da contratação: fornecimento e prestação de serviço associado. 

1.3. Regime de execução: parcelado e indireto. 

1.4. Prazo de vigência da contratação: até o dia 31 de dezembro de 2025, a contar a 

assinatura do respectivo instrumento contratual. 

 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

A aquisição dos produtos supramencionados justifica-se em virtude da necessidade de 

atendimento aos programas de saúde bucal, imprescindíveis para o bom desempenho no 

dia a dia de trabalho nos serviços de atenção à saúde neste município, que 

proporcionará maior produtividade nos trabalhos e segurança à saúde dos usuários 

desta municipalidade. 

O direito à saúde foi inserido na Constituição Federal de 1988 no título destinado 

à ordem social, que tem como objetivo o bem-estar e a justiça social. Nessa 

perspectiva, a Constituição Federal de 1988, no seu Art. 6º, estabelece como 

direitos sociais fundamentais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância. 

Em seguida, no Art. 196, a Constituição Federal de 1988 reconhece a saúde como 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

Dentre os direitos sociais, o direito à saúde foi eleito pelo constituinte como de 

peculiar importância. A forma como foi tratada, em capítulo próprio, demonstra o 

cuidado que se teve com esse bem jurídico. Com efeito, o direito à saúde, por estar 
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intimamente atrelado ao direito   à vida, manifesta a proteção constitucional à 

dignidade da pessoa humana. 

A saúde, consagrada na Constituição Federal de 1988 como direito social 

fundamental, recebe, deste modo, proteção jurídica diferenciada na ordem jurídico-

constitucional brasileira. Logo, ao reconhecer a saúde como direito social 

fundamental, o Estado obrigou-se a prestações positivas, e, por conseguinte, à 

formulação de políticas públicas sociais e econômicas destinadas à promoção, à 

proteção e à recuperação da saúde, motivo pelo qual o Município de Glaucilândia deve 

atender aos cidadãos mais necessitados, pois é um dever do Estado constitucionalmente 

tutelado. 

Tendo, portanto, como pontos relevantes à condição de saúde da população, onde os 

produtos adquiridos serão para garantia da prevenção e recuperação da saúde da 

população  adstrita. 

Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor 

relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da 

qualidade. 

 

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a 

execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor 

por item, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a 

competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em 

consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 

14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como 

interesse da Administração. 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma indireta. 
3.2. Os serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, que será 

até o dia 31 de dezembro de 2025, contados a partir da assinatura do contrato, 
com a efetiva prestação dos serviços nos locais a serem definidos pela 
Administração, de forma parcelada, a partir das ordens de serviços. 

3.2.1. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, 
carga, descarga e montagem dos materiais necessários para o fornecimento do 
objeto e a execução dos serviços, assim como os custos provenientes de tais 
atos. 

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 
 
4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de 

Referência; 

4.1.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
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material solicitado. 

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

4.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 

suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 

Administração especialmente designado para tanto; 

4.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso 

de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas 

neste Termo de Referência; 

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos 

neste Termo de Referência. 

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

4.1.9. Esclarecer aos usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as 

informações necessárias, pertinentes aos produtos deste edital; 

 
4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

propostos pela Administração da Prefeitura Municipal de Glaucilândia, conforme 

previsto no art. 125, da Lei 14.133/21; 

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores 

devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta 

licitação; 

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Glaucilândia e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 

execução das obrigações assumidas. 

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação. 

4.2.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos 

serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da 

legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE. 

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
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incidir na execução do contrato; 

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus 

anexos, que integram este contrato, independente da transcrição. 

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério 

da Administração; 

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.2.12. Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais, para atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral 

(is) no CNES- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que 

for necessário; 

4.2.13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier 

causar ao Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo 

como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

4.2.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, 

quaisquer próteses odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou 

incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do 

período de garantia, sem ônus adicional para o Contratante contado a partir do 

recebimento formal da solicitação; 

4.2.15. O Contratante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses 

odontológicas venham apresentar durante todas as etapas de sua realização pelo 

prestador, devido à técnica de confecção laboratorial, uso de materiais e 

transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador todos os ônus de correção 

dos defeitos causados por este fato; 

4.2.16. Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas 

normas técnicas; 

 

4.2.17. Responsabilizar-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias, entre a 

primeira consulta moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese 

até a entrega final; 

4.2.18. Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, 

eventual ou permanente designados pelo contratante, para supervisionar e/ou 

acompanhar a execução dos serviços; 

4.2.19. Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço 

de qualidade, pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo 

universal, integral e igualitário; 

4.2.20. Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 

4.2.21. Cumprir as normas definidas pelo contratante quanto ao fluxo de atendimento, 

prazos de entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil 

relacionamento com o contratante, visando garantir o bom atendimento aos 

usuários do SUS; 

4.2.22. Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, 

respeitando a Tabela constante do Termo de Referência; 
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4.2.23. Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens 

apropriadas, sem violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores 

que possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as 

normas pertinentes em vigor no país; 

4.2.24. Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças 

com vícios, falhas ou com defeitos). 

4.2.25. Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional 

de Odontologia; 

4.2.26. Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de próteses 

dentárias. 

4.2.27. Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria Municipal 

de Saúde, juntamente com a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de 

Administração, até o 5º dia útil de cada mês, referente à produção do mês 

anterior. 

 

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.3. A gestão e a fiscalização do presente contrato será exercida por servidor 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, a Sr.(a), Lylian Aparecida Pereira 
Zuba, CPF 092.554.226-18, Matrícula 1668, nomeada como fiscal pela portaria 
011/2025, respectivamente, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

5.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

5.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

6.4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a nota fiscal 
e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Município de Glaucilândia, e conter o número do 
empenho correspondente. 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

6.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
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pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

6.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

6.11. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem 
à aplicação da penalidade. 

6.12. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

6.13. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
 
7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a 

menor   

proposta por valor unitário, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte 

forma: 

 
 
7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 
supervenientes em vigor ou ultima alteração consolidada e, no caso de 
sociedade por ações, 

 

acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
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exigir. 
 
 
7.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida 
Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede 
do licitante; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

 
 
7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante válida na data da entrega das propostas e de início da 
abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, 
será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

 
 
7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

b) Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa 
licitante expedido pelo Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

c) Certificado de regularidade da empresa licitante expedido pelo Conselho 
Regional de Odontologia – CRO. 
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d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o Responsável técnico 
indicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da 
ficha de registro de empregados da empresa. Caso o Responsável Técnico 
seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser 
feita através da cópia da Ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou 
cópia do contrato social. 

 
 
7.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  

b) Declaração que não está incurso impedimentos 

c) Declaração de reservas de cargos PCD 
 
 
7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto 
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
2.030 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO BASICA  
06.01.02.10.301.0010.2040.33903900-FICHA 262 
 
8. DA LEGISLAÇÃO 

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo 

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais 

e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, 

inclusive por suas subcontratadas. 

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, 

assim como toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente 

de citação: 

 

 Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 
Municipais; 

 Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, 

 Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 

 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 
 
 
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério 
máximo de aceitabilidade do preço global é de: R$ 50.490,00 (cinquenta mil 
quatrocentos e noventa reais). 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
Qtd Valor 

estimado 
unitário 

Valor 
estimado 
total 

001 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO E REPARODE 
PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR (Roach) 
REMOVÍVEL ; ; 

unid 
40 R$ 

360,00 
R$ 

14.400,0
0 

02 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO E REPARO DE 
PRÓTESE PARCIAL MAXILAR (Roach) REMOVÍVEL 
; ; 

unid 
40 R$ 

360,00 
R$ 

14.400,0
0 

03 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO E REPARO DE 
PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR ; ; 

unid 
40 R$ 

349,00 
R$ 

13.960,0
0 

04 
MOLDAGEM,CONFECÇÃO,ADAPTAÇÃO E REPARO DE 
PRÓTESE TOTAL MAXILAR ; 

unid 
40 R$ 

349,00 
R$ 

13.960,0
0 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



14 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 
CNPJ: 01.612.496/0001-17 

Praça José Brant Maia, 01 – Centro – Glaucilândia – Minas Gerais 
CEP: 39.592-000 – Tel: (38)3236-8136 

 
  

 

 

   ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 01/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E 

CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA LRPD. 

 

PROPOSTA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
Qtd Valor unitáro Valor  

total 

001 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
REPARODE PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR 
(Roach) REMOVÍVEL ; ; 

unid 

40 R$ R$  

02 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
REPARO DE PRÓTESE PARCIAL MAXILAR 

(Roach) REMOVÍVEL ; ; 

unid 

40 R$  R$  

03 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
REPARO DE PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR ; 
; 

unid 

40 R$  R$  

04 
MOLDAGEM,CONFECÇÃO,ADAPTAÇÃO E 

REPARO DE PRÓTESE TOTAL MAXILAR ; 
unid 

40 R$  R$  

  

Valor Global da Proposta: 

 

Validade da Proposta 60 dias; 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no 

Edital. local, de de 2025. 
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MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD 

 

A Empresa ____________________, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre 
as exigências de reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para feabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao Art. 92, inciso XVII da Lei N° 
14.133/2021.  

(NOME E Nº DE CPF DO DECLARANTE) 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS 
 
A Empresa ____________________, declara para os devidos fins licitatórios que não 
incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que 
trata o Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021.  
(NOME E Nº DE CPF DO DECLARANTE) 
Local e data 
Assinatura do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 
A 
empresa...............................................................................
......................................................, com 
endereço..............................................................................
......................................................, inscrita no CNPJ sob o 
nº..............................................................................., 
Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a 
violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de 
futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.  
(NOME E Nº DE CPF DO DECLARANTE) 
 
Local e data 
 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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MODELO DE DECLARAÇÃO – ME/EPP/MEI 

 

 

 (Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 

representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, 

que a ora declarante está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno 

Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou 

Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser 

enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor 

_____________________________________________ 
Data e Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO N° 0XX/2025 
Dispensa por Valor: 01/2025 
PROCESSO: 03/2025 

 
 
TERMO DE CONTRATO Nº xxx QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA-
MG E A EMPRESA xxxxxxxxx. 
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GLAUCILÂNDIA-MG, situada no endereço Pç José Brant Maia, N° 01, centro, CEP 39.592-
000, Glaucilândia/MG, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.612.496/0001-17, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito em 
exercício, o sr° Herivelto Alves Luiz, portador da Cédula de Identidade nº. M2246963 e 
CPF/MF nº. 438.277.136-68 e, de outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede no 
endereço xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº. xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo sr° xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
RG sob n° xxxxxxxxxxxx, CPF sob n° xxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o que consta do 
Processo n° 003/2025, relativo á Dispensa por Valor nº 001/2025, têm entre si justo e 
acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas cláusulas seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 -  Constitui objeto do presente contrato, conforme detalhamento abaixo: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE 
PROTESES DENTÁRIAS PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA LRPD. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
Qtd Valor unitáro Valor  

total 

001 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
REPARODE PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR 
(Roach) REMOVÍVEL ; ; 

unid 

40 R$ R$  

02 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
REPARO DE PRÓTESE PARCIAL MAXILAR 

(Roach) REMOVÍVEL ; ; 

unid 

40 R$  R$  

03 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
REPARO DE PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR ; 
; 

unid 

40 R$  R$  

04 
MOLDAGEM,CONFECÇÃO,ADAPTAÇÃO E 

REPARO DE PRÓTESE TOTAL MAXILAR ; 
unid 

40 R$ 2 R$  

 
 
1.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização do objeto, bem como 
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para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato os documentos da Dispensa por Valor n.º 01/2025, constantes do 
Processo n.º 003/2025, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação da Contratada. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 
 
2.1 - O Fornecimento dos serviços será de forma parcelada de acordo com as demandas da 
secrteária de Saúde, durante toda a vigência do contrato, através do atendimento por 
parte da CONTRATADA, das Ordens de Fornecimento devidamente formalizadas pela 
CONTRATANTE e enviadas à CONTRATADA. 

 
 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOS REAJUSTES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ XXXXX(XXXXX), referente aos itens e 
seus quantitativos e preços unitários descritos na clausula primeira deste documento.  
 
3.2 – O preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de 12 meses 
contados a partir da data da emissão do contratos 
 
3.3 -  Após o intervalo de 12 meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de preços ao consumidor – INPC-IBGE,  
 
3.4 - O pagamento dos itens constantes do presente contrato será efetuado até 30 dias 
ao da efetiva prestação dos serviços, devidamente atestada pelo liquidante, mediante a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 
 
 
CLAUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO  
 
4.1 - O presente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2025, contados a partir 
da assinatura deste instrumento 
  
 
4.2 - O presente Contrato poderá ser prorrogado, com base no artigo 107 da lei 
14.133/2021 
 
 
 
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
5.1 - A CONTRATADA reconhece como de sua responsabilidade: 

 

 

5.1.1  Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
 

5.1.2 Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

propostos pela Administração da Prefeitura Municipal de Glaucilândia, 
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conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21; 

5.1.3 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores 

devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta 

licitação; 

5.1.4 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Glaucilândia e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 

execução das obrigações assumidas. 

5.1.5 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação. 

5.1.6 Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos 

serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da 

legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE. 

5.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

5.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato; 

5.1.9 Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus 

anexos, que integram este contrato, independente da transcrição. 

5.1.10  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 

5.1.11  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos 

serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em 

vigor; 

5.1.12  Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de 

dados cadastrais, para atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) 

cadastral (is) no CNES- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, nos 

casos em que for necessário; 

5.1.13  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que 

vier causar ao Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, 

tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

5.1.14  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 

parte, quaisquer próteses odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos 

ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro 
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do período de garantia, sem ônus adicional para o Contratante contado a 

partir do recebimento formal da solicitação; 

5.1.15  O Contratante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as 

próteses odontológicas venham apresentar durante todas as etapas de sua 

realização pelo prestador, devido à técnica de confecção laboratorial, uso de 

materiais e transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador todos os ônus 

de correção dos defeitos causados por este fato; 

5.1.16  Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas 

respectivas normas técnicas; 

5.1.17  Responsabilizar-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias, entre 

a primeira consulta moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese 

até a entrega final; 

5.1.18  Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros 

profissionais, eventual ou permanente designados pelo contratante, para 

supervisionar e/ou acompanhar a execução dos serviços; 

5.1.19  Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um 

serviço de qualidade, pois é seu direito ser atendido com dignidade, 

respeito, de modo universal, integral e igualitário; 

5.1.20  Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 

5.1.21  Cumprir as normas definidas pelo contratante quanto ao fluxo de 

atendimento, prazos de entrega e de garantia e outros procedimentos 

necessários ao ágil relacionamento com o contratante, visando garantir o bom 

atendimento aos usuários do SUS; 

5.1.22  Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, 

respeitando a Tabela constante do Termo de Referência; 

5.1.23  Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens 

apropriadas, sem violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros 

fatores que possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com 

as normas pertinentes em vigor no país; 

5.1.24  Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de 

peças com vícios, falhas ou com defeitos). 

5.1.25  Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho 

Regional de Odontologia; 

5.1.26  Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de 

próteses dentárias. 

5.1.27  Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, juntamente com a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de 

Administração, até o 5º dia útil de cada mês, referente à produção do mês 

anterior. 

 
5.2 - A CONTRATANTE reconhece como de sua responsabilidade: 
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5.2.1  Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de 

Referência; 

5.2.2  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 

ao material solicitado. 

5.2.3  Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

5.2.4  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 

suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

5.2.5  Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 

Administração especialmente designado para tanto; 

5.2.6  Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no 

curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades 

previstas neste Termo de Referência; 

5.2.7  Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos 

neste Termo de Referência. 

5.2.8  A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

5.2.9  Esclarecer aos usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as 

informações necessárias, pertinentes aos produtos deste edital; 

 
 
CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  
 

6.1 - A gestão e a fiscalização do presente contrato será exercida por servidor 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, .(a) sra, Lylian Aparecida Pereira Zuba, 
CPF 092.554.226-18, Matrícula 1668, nomeada como fiscal pela portaria 011/2025, 
respectivamente, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
 
 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 
 
I - por atraso injustificado na entrega dos materiais 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao 
mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 
seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 
advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 
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fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 
correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa 
prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
 

 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções, conforme previsto no artigo 156 da lei 14.133/21 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
CLAUSULA OITAVA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 
8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias do orçamento geral do Município no presente exercício, indicadas abaixo, 
e, para os exercícios subsequentes, em caso de perdurar a vigência do contrato, as 
despesas correrão a conta dos créditos próprios, consignados na mesma dotação.  
 

Nº 
FICH
A 

DOTAÇÃO NATUREZA VÍNCULO 

262 6.1.2.10.301.10.2040.33903900 Serv Pessoa 
Jurica 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO 

 
 
 
CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1- Este instrumento será rescindido na hipótese de infração pela CONTRATADA de 
qualquer das condições e cláusulas aqui estabelecidas, constituindo, igualmente, 
motivos para a sua unilateral rescisão, quaisquer das circunstâncias arroladas no Art. 
137 da Lei nº 17.133/21, quando pertinentes. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 
 
10.1 - O CONTRATADO reconhece a prerrogativa do CONTRATANTE em alterar unilateralmente 
este Contrato, para possibilitar a melhor adequação às finalidades do interesse 
público, nos precisos termos do art. 125 da Lei 14.133/21. 
 
10.2 - O presente instrumento foi lavrado em decorrência do PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Valor Nº 00XX/2025, regendo-se pelas normas da Lei n° 14.133/21, às quais 
também se sujeitam as partes que o celebram. 
 
10.3 - Fica eleito o foro da comarca do CONTRATANTE para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 
 
E por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, com duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
GLAUCILÂNDIA-MG, XX/XX/2025 
 
 
 
 

_________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA-MG 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
XXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

___________________________________          __________________________________ 
Testemunha A         Testemunha B 
Nome             Nome 
CPF          CPF 

 
 


